
CEP 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LE 1 	N2 338/86 

AUTORIZA DOAÇO DE TERRENO AO ESTADO. 

6 ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO  nCOISA  

Ã Câmara Municipal de Frei Inocncio decretou e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - iica a refeitura Iunici>a1 de Frei Inocncio 

autorizada a doar, ao ;stedo de Ninas Gerais, uma área de terre-

no urbano, de propriedade do município, medindo 2.000,00 metros 

quadrados, situado à rua Jonh Kenedy, esquina com iva Guanabara, 

nesta cidade, com as seguintes confrontações: 

Do ponto 11, situado na esquina da 1U8 Jonh Kennedy e 

ua Guanabara, com rumo de 3225316$O  e distancia de 16,54m a-

tinge-se o ponto "A" inicio de descriço da área de terreno, dai, 

com rumo de 3924109"EO, e distancia de 50,00m confrontando com 

a Rua Jonh Kennedy atinge-se o ponto "B"; daí, com rumo de 57-35' 
22ttN e distância de 40,00m atinge-se o ponto 	lT; da com rumo / 

de 33224'58"NE e distancia de 50,00m atingese o ponto "E"; dai, 

com rumo de 57235122'1SE  e distancia de 40,01\ ,̂,m confrontando 	com 

a Rua Guanabara atinge-se o ponto "A", inicio da descrição qe se 

refere a um poligono com área de 2.000,00m2. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrario, esta 

lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

:refeitura hunicipal de Frei Inocncio, 09 de outubro 

de 1.986. 
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